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(P) n• 0366 de 3.1 de agosto de :1979 

O Goyemador do TerrltórJo Federal do Amapá, usando du atrlbuJçoU que. lhe do 
conféffdts peto attlgo 18, Item 11, do beereto-Lel n• 411~ de O& de Janelro de 1969. • tendo em 
vh,1a o que çonsta'do' tmcto n• 819f79 ... GAB/SOP. 

~ESOLV.E: 

Art. 1• - Transtertr,· o se"'ldoF Manoel Edmundo Fe1'1'elra Boteltto, da Classe. 1'8" para 
Classe "C", da funçAo da Arquiteto da Tabela de Pe$S081 &spectansta Tempor4rlo,ifo .Go- · 

- vemo deste T~. lotado na Sec:retaria de Çbras PObllca.s (SOP).:a partir de 1• de-eetembro 
do corrente ano. • • 

Art. 2'·- Revogaln..se as dlsposlçOes em çontrérlo. 

Palácio do Setentrllo, em Macapá, 31 de àgo!lto de 1979, 90t da RepObllca e S6• da 
Crtaçlo do Território Federal do ~apá • · 

ANNISAL BARCELLOS 
GovemadQr 

(P) n•·0367 de 31 de ag~sto de 1979 

• 

. o Governador do TerrltóriG Federal do Amapt, usando das atrlbulçôes .que lhe do 
conferidas pelo artigo 18,ttem 11, do Decreto-Lei n• 411, de 08 de Janefn)'(fe .1969. e tendo ttrri 
vista o qu~ consta do Oflclo n+ tpsen$-SEAO.DTO. · 

RE_SOLVE: 

Art. 1•- ~emover, .. e.x.offlclo", nos titrmos do artigo SQ.Ite_m 11, dalef n.t 1711, de 28 de . 
outubro de1952, o .s~r'VIdor FR'ANC1SCO JÇ>RGE DE ALMEIDA, oouparite do cargo 'de Moto
Tista,. nlvel 12'-C. do Quadro d_e funcionários do G-overtio. dht& Temtórlo, lotado na Coordena· 
dorJa de Administração G.etal {Ç<)AG) •. para a S~retaria de educaçll).e Cultura~SEC), a par• 
ttr cte 03 de setemb.rq do 'corrente ano. ' . 

Art. 2' - Rêvc)g~..se as dlfipQslçOe~ eã'l _cb~. • · · · · · 

Pt!Ttclo do Setentrllo, ttrfi ~àJpé, 31 <le t o5to Cl• 1p79, ~da RepO~IIca é 3~' da Crfaçlo 
· do 'n!rrltórlõ. Federal do Amapá · - . 

• 
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IMPRENSA OFICIAL PUILICAÇOEI 

; : l*rle Oficiei do T.mt6rto ,.., .. do À ...... Pégtna comum cada cento.netro por 
coluna · CrS 20,00 

crt 2.00 • DtretOf'ta . 
• Admtntstraçlo 
• Aedaçto 
• Parque Grtftco 

Rua Cindido Mendes stn• Macapt T F A 

TELEFONI 
Oabtnata de Dtretor 
Chefe dai Oftcmas 
listema Off-Set 

.... Ramaes 

Diretor . 
IRANILDO JRINPADE ~NTII · 

4040 
17& . 
177 
178 

TA.ILA ltl 'AIIINATURAI I ..UILICAÇOII 
Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 750,00 
S.meetral ...... · . . • . . . . . . . . . . . . . Cr$ 350,00 

OUTROI IITAOOI I IIUNICI,.OI 
Anual. .. .. • .. . .. .. . .. .. . .. . Cr$ 1.200,00 
S.maatral . . .. .. .. . .. .. . .. .. Cr$ 800,00 

0 .0 numero atrasado aumenta para cenco cruzet
roa 

Preço deste E•emplar 

Mat6rta para pubttcaçlo das 07·30 és 1~00 e 
das 14 ·30 és 17 30. e•cetua.ndo os stbados 
RECLAMACOES - 24 horas após a cerculaçlo do 
Deér.o. capeta! e 8 deas nos municlp•os e outros Esta" 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer pubhcaçlo 
ASSINATURAS - Capttal. Munecipeos e outros Esta
dos em qualquer 6poca. 
FORMA DE 'PAG~MEN~O 

Avul$0: Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Radlodifuslo ·do 
Amap6- SIROA" . 
Assinaturas vencidas poderio ser suspensas Hfl'l 

aviso pr6vlo. 
- Este Ol,rio Oficial 6 encontrado para leitura nu 
reprel'ientaç6ea do Governb do Amapt em Bruflia· 
DF e tlel6m Estado do Par•. 

(P) n• 0368 de 31 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo artigo 18, Item 11, do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janélro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Remover, "ex-offfclo", nos termos do artigo 56, Item 11, da lei n91711, de 28 de 
outubro de 1952, o .servidor SYLLA SALGADO FILHO, ocupante do cargo de Mecêolco de 
Motores a Combustêo, nlvel S-A, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, lo
tado na Coordenadoria de Adm:nlstraçAo Geral (COAG), para a Secretaria de Segurança PO
bllca (SEGUP), a partir de 03 de setembro do corrente ano. 

Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do SetentriAo, em Macapá, 31 de agosto de 1979, 90t da República e 36• da CrlaçAo 
do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0369 de 31 de agosto de 1979 

o· G'ovemador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo artigo 18, Item 11, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Remover, ·•ex-offlclo", nos termos do artigo 56, item 11, da Lei n• 1711, de 28 de 
outubro de 1952, o servidor BENEDITO DO CARMO SILVA, ocupante do cargo de Mecânico 
de Motores a Combustão, nrvel 8-A, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, 
lotado na Coordenadoria de AdmlnlstraçAo Geral (COAG), para a Secretaria de Economia. 
Agricultura e ColonlzaçAo (SEAC), a partir de 03 de setembro do corrente ano. . . 

Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 31 de agosto de 1979: 90t da República e 369 
da CrlaçAo do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITU8A MUNICIPAL DE MACAPA 

COORDENADORIA IMOBJUÁRIA 

EDITAL ... 04nt ·COM O PRAZO DE 30 DIAS 

ALIENAÇÃO DE I~OVE;IS 

A Coordenadoria Imobiliária de Macapá, através do Serviço de OperaçAo Imobiliária, 
de acordo com o Artigo 89 do Decreto (N) n• 015 de 03 de agosto de 1979, do Govltrno do Ter
ritório Fed~ral do Amapá, torna publico que as pessoas .abaixo relacionadas estêo reque
rendo a compra dos lotes de terra com benfeitorias edificadas, conforme dlscrlmlnaçAo a
baixo: 

01 - Gaspartto Brito d' Paula- Lote n• 29, quadra· n• 31 , setor 07, Av. Feflclano Coelho 
"' 1840, bairro Santa Rita. 

• 



DtAIIIO OPICfAL 
02 - Luiz Almeida da SUva - Lote n• 2S. qÚadra ,. 71, MtM 07, Av. FeHciano Coelho n• 

2674, bairro Santa Rita. · 

03- Miguel Angelo de N.azar6 Martins - Lote n• 14, quadra n• 18, setor02, Rua Odllardo 
Silva n• 1802, bairro Central. 

04- Josefa Sebastlana da Fonseca Souza - Lote n• 20, quadra n• 42, -Htor 03, Rua 
Santa Catarina a/ n, bairro Santa Rita. 

05 - Jos6 Maria Souza -lote nt 11. quadra n• 44, setor 08, Av. Acre a/n, balrrd do Paco
val. 

08- ~ta Lamarlo CardOso- Lote no 04, quadra n• 19, Mtor02, Av. Cora de Carvalho 
"'1181 , bairro Central. 

07 - Francisco Santana Martins - Lote n• 27, quadra n• 13, setor 09. Rua Leopoldo Ma
chado n• 3388, bairro do Trem. 

08- Pedro Paulo da Cruz e Silva- Lote n• 07, quadra n• 24, Htor 09, Av. Dos Tamoios 
n• 95, bairro do Trem. · · 

09- Raimundo da Gama • Almeida - Lote n• 41, quadra no 59, setor 04, Rua Santa Cata
rina n• 1452, balrro Santa Rita. 

~o- Maria Petel,a Atraia- Lote n• 24, quadra n•18, setor 04, Av. Presidente Vargas n• 
1948, bairro Central. · · 

. . 
11 - Joaquim OemMrlo Ramos - lote n• 2&. quadra n• 49, aetor 08, Rua· Slo Paulo n• 

270, bairro do Paoovat. 

12 - José Lima Tavaret - lote n• 12. quadra n• 56, setor 08, Av. BahJa n• 71, b_aJrro do 
Pacoval. 

13- Ralmunda Barreto da Silva· Lote n• 22, quadra ri• 27, setor 02. Av. Cora de Carva
lho n• 982, bairro Centrar. 

14- Pery Arqullau da Silva- Lote n•14, quadra n• 22. setoroe, Av. Atalde Telve"' 757, 
bairro Central. 

Convida u pessoat que se Julgam com direito sobre os referidos Imóveis, l apresenta
rem suas reclamaç6es por escrito, dentro do prazo de 30 dlu contado• da publlcaçlo do 
preseftt8 Edital. 

Macapt, 30 de agosto de f 919 

~g•. Ag,; JOAQUIM F~LIX DA SILVA 
Diretor 4a Coordenadoria lmoblll6rla 

TEREZA NEUMA ULISSES DE OLIVEIRA E SILVA 
Diretora do S. de OperaçAg Imobiliária 

• • 

COMPANHIA DE EL&TIIICIDAOB DO AIIAPA • CIA 

A V I SO 

eDITAL DE TOMADA DE PREÇO N9 002179-CEA 

• Comtssto Per .. anente de UC!taçlo, tnstlturda pela Portaria n• 029/71-PAE de 
28.08.19, avisa aos ln~reasadoa. que no dla 18 de seNmbro de 1m. u 09:00 horas. na aata 
de reuniOes da Diretoria Ttcnlca, na sede da Empresa, IOC8IIzada l Av. Padre J611o Maria 
lombaerd, 1900, em MacepA . Te"ltório Federal cto A~. r~bert e abrlrt"U ptopostu 
para construçlo de um pr6dto com 2508 m2 de ''"· delltlnado a gar,gens e oftclna, a eer 
contrNfGo nata cqltll. 

O EdiW. apeciff~ e informa~ compltlfNntar ... encontrwn .... t. db;oslçlo 
dos lnteraaeado.l. no enderwoo acima mencion-'o. 1"10 ho~ dts 1:C» ta 11 :ao hOtal • ctas 
13:31l ., 17:30 horas. de nda a sexta-ret!'a, l'a Q•' ria T6c"l~~-- !mP~e 

M.T. • DI PART 

Mllcapj.AP .• .1e s~Brc a-.. ~W9 
::>Ot.. Y MENDeS BCUCu-.HA 

Pr~de:-~t'a- C .P.: •. 

PROCURAi>OAIA GERAL 

ttrocesso n' 12.t2917~&».• 

PG - 027179 CQn-,. 

CoftVtni._ que ent,. li faZem o Depa~ento ~ctonal de Estradas de Rodagem e o 
Território Federal do Amapé, na forma abaixo: 

Aos 28 dias do mês de Junho do ano de 1979, na cidade do Alo de Janeiro. Estádo do 
Rio de Janeiro. presentes, de um lado-representando-o Oeptlrtamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, o aeu.Diretor-Geral. Eng8flhelro O~VIO ELKINO SCHVARTZ, e, de outro lado 
sua Excelência. o Sr .. Governador do Território, Capltlo de Mar .é"Guema, ANNIBALBARCEL
LOS, representando o Território Federal do Am~. • firmado. petas partes designadas, o 
presente Instrumento de Convênio. feito e negociado em obedllncta êl eegulntes cttuaulas: 

• 

• I 
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Ct6usula Primeira • OBJETIVOS 6 FUNOAMEHTO LEGAL 

O Governo da Repl)blfca Federativa 'do erUII, no •nterease da economia naCIOnal e da 
harmonia da atMdade- técntco-operactonaJ doa poderes respons6vels peta dfcutaçlo rodg. 
vlérla em todas u 6reaJ do território nacional, decidiu Instituir o Programa Especial de VIas 
Expmsaa. PROGRES, consubstanct~o. ·no Decreto n' 71.273 • 30 de outubro de1972. 
Referido Programa, que é administrado pelo DNER, Auta"!ula vtnculada ao Mll')latérlo doa 
Transportes. tendo como objetivO principal a cconaecuç6o de um sistema de circu.laçlo ré· 
pkfa e econOmlca, que Integre as redes rodovlérla nacional e a vl•rta urbana, necessitaria, 
para alt:ançaJ' as suaa finalidades. de obter a partlolpaç6o doa poderes locais, mala direta· 
m4nte retponstvefa petoa problernu para cuja soluçAo vtsa o PROGRES, contribuir. Tal par· . 

·tlclpaçlo é lndlapensével à coordenada tlaboraç6o de planas. flxaçlo de prlorldad" e ex• 

E
. çlb de proje-tos, bem como ao suporte financeiro das rftiJzaçOss programadas. ·obJetiva, 

im, o presente Convênio, tal como admitido no ito constitutivo do PROGRES, regular a 
1 • periÇio entre. o Governo Fedtral, representado pelo DNER. e o Território. Federal do 
Amapé, dentro das diretrizes do PROGRES. Este Convênio foi autorizado peto Sr. Olretor 
Executivo do ONER conforme desp.acho de fls. 7v, datado de 22/06/79 no procesto n9 

12.929/79. 
Ctéuaula ~unda :- COMPROMISSOS 00 DNER 

o DNER obriga--se a, no cumprimento dos objettyos do PROGRES e de acordo com u 
prioridades que recomendem os estudos técnicos que executaré, promover a construçlo de 
rodovias com as caraeterlstJcas previstas no Art. 1' e seu Primeiro Par4grafo, do Decreto nt-
71.273, de 30110n2. Obrlga·se, ainda. a atuar em regime de permanente c:onsu1ta e troca de 
lnfotmaqOes com a Agtncla, que tela designada para atuar em nome do Terrjtórto, a fim de 

. que o PROGRES .. beneficie doi dados *"lcos cll'tp0nrv811 8 possa colaborar em outras 
,atlvtdad~s planejau.s ~o Eetado. que possam Interferir nos Mut reau1tad01. Obrtga.H,· 
'f,amb6m. em consonlncia com a a"'ortu~o que lhe 6 dec:ta na Cttuau!a Twcelra, a proceder 
a apro;rtaç6e.l cfot recuraoa es-.dllel• dettlnados ao P~OGRES, e a apllcj-los, apenas em 
Ntallzac;6es do lntereue e/ou no TetritOr!o Federal do Amap6. Tr.t apropriaçlo seni objeto. de 
~uraçio adeQuada. l:Jreatan.dc>o-M ao Estaao informaçCes quanto u dftpesu efetuado 
• conta das auu dotaçOes. Obttga-u, OUtfeesim, a, quando· oportuno e tecnlcarrtente reco
mend.ivef, firmar Instrumentos aubsldf6rioa ao presente convento. delegando a órglot esta
duais quaJaquer das atividades. eKeCUtiva compatfvelt oom aa ftnatldadet do PROGRES. 
Obriga ..se, entre-tanto, a propor .a lncludo no seu Orçamento, de dotaQ6es que r.epresentem · 
a partfclptÇto ~ nas reallza,çOes do PAOGRES no lenitórie Federal do Amap•. 

· Cl6~1a Terceira· OBRtGAÇOES DO 
·TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ComprorTJete.se o Território Federal ~o Amapé a participar do PROGRES, cooperando 
com o 'DNER, em tudO. que aeja necesdrlo, perittcutarmente no tocante ao apolo técnico dos 
órglos apectatlzados do ~o esMQurandc).lhe o acesso • tontn de informaQio, o fome-
cimento de planos e projetQa. exlsteatn ou que venham a ser elaborados e que sejam do In· 
tere d!) PR~RES. Com.promete-se, também, a ~urar todas aa faciHdadee para exe. 
cuçlo dos planos, projetos ou obras lnclufdu no PROGRES, Inclusive pela partlclpaçlo de 
6rglos ou autorldid;it ettaduala cuja atuaçlo se taça neCessérta ·e. bem assim, a. sempre 
qu. necessérlo, exercer a açlo qu& a legialaçto permita, em bem do PROGRES, no que tóca 
a restrfçlo de dllettos ~artfculores a dttaproprlaçlo de.bens atingidos por projetos o&t obras 
a serem executadas com recursos do PROGRES. Compromete·ae, ainda. a participar flnan· 
celramente do PROGReS promovendo a lncl:uslo nos Planos e Orçamentos do Território de 
dotaçOea deatlnadu a~ tal partfcfpaçlo, e, bem aaalm, a promover a execuçio 
de projetoa e/ou obrat: ·comptementarea que' oroplciem rendimento ótimo ao llttema Inte
grado de c!rculaolo 4'1• o PROGRES vtsa alcançar. Compromet.._, outrossim, a autoflzar, 
como autoriZado tem, por este lnltrumento e de ~ lrrevogjvel e irretratével, ao ONER, a 
proceder deduçlo e retençto, para epllcaçlo no PA.OGRES, de parcela COI'*pondente a 
28,5% (vinte • Oito Inteiros e cmco d6c:moa de por c:ento) da quota parte devida ao Terrttórto 
e seus Municlploa, no rattr, de produto da arrecadaoto da Teu Rodovtérla única, cri4da 
pelo Decreto--Lei n• 999, .dll21 de etJtübro ct. 1969, atttrado pelo Decreto-Lei n• 1.242, de 30 
de outubro de 1i72. RefwiCS. ret•nc&o aera eacrtturada em.conta eepeclal, aberta Ma 11vroa 
do DNER. e o produto aplicado em re&IIUÇÓH do PROGRES. tio Inter-esse ti/ou no Território 
do Territôrlo Federal do Amapé. 

Ctluaula OUilna • AG~CIA _., T.ERRITORIO . . 
~EOEAAL DO AMAPÁ 

O 'rerrltórlo F.ederal do AmaP'é deeionafli. para agir e,;;· seu no'" em· todot os efeitos 
dette Convtnlo 6rglo da sua estruturt. que aer6 kWeltfdt) dos neceuérlos poderes perante 
o DNER ou outros quaisquer órgloa púb11cos, autoridades eu peasou, para aglf em nome tJo 
Território. em todos os' .. ettos deste COI"vênlo. 

Ctéusula ~lnta • VALIDAOE E EFICÁQIA 
CISSOLUÇÃ~ Al TERAÇOES, MtBITRA~ENTO 

O presente Conv6nlo entraré em vigor, nll data de tua asalnatufl!l adqulrlndo validade •• 
efiçécla, quando aprovado J)8f9 Conselho de Administração. Cotlalderar.....,. diSsolvida a· 
presente con,vençto: a) com a eldlnçlo do programa crtado pelo Decreto ,. 71.273 de 30 de 
outubro de 1972. ou b) pela auPf'Velllênc:ia de Lei o~ ato qw6 o1ome material ou formalmente 
lmpoMIYel. AI alteraçOes que se façam necess4rlas, fluçlo·de regras de fnterpretaçto ou 
COt'flgenda dê polllvets ln~·íe ~mediante negocflÇ(Iel entre a ~A· 
venentea. No caso Jfe ocorrer Poato controverso que ee nlo retoJVI ;qr n~~ ... Pc.,., 
tes aubmetar...,...o a arblframemo, cfel10nando cada uma um trbltrotue entre et, dest;n• 
rio um terceiro, de tua Hvre escolha. . . . . · · 

• 

• 
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Assim. por estarem justas e acordadas as partes, foi lavrado o presente Convtnlo, em 
2 ~duas) vias de Igual teor e Idêntica validade. uma pertencente ao DNER e outra ao Território 
Federal do Amapâ. Delas serlo extrai das tantas cópias quantas necess6rlas u partes só va
:endo estas quando certificadas por autoridade competente do DNER ou do Território Fede
ral do Amap6. Assinam os Representantes das partes, assistidas petas testemunhas abaixo. 

Eu. CORA MEDEIROS DA CONCEICAQ, Agente Administrativo, com exerelclo na Pro
curadoria Geral do ONER, datilografei o presente Convênio e o assino· por tlltlmo. 

P.G .. em 28 de junho de 1979 

DAVID ELKIND SCHVARTZ 
Diretor-Geral do DNER 

Cap. de Mar e Guerra ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território 

TESTEMUNHAS: 

ll&glvels 

DORA MEDEIROS DA CONCEIÇÃO 
Agente 'Administrativo 

!ITATUTO DO CIN! CLUB! I!RRA DO NAVIO 

Capitulo I 

Do Clne..ctube e tua finalidades 

Art. 1• • O Cl~lube Serra do Navio tem por finalidade pr1nctpal difundir a cultura ci
nernatovr611Ca proporcionando a HUt UIOClados exlblç61e de filmes conalderadot de alte» 
nrvet artlsttco e promowndo periodicamente cursot de Cinema, com o objetivo de formar pla-
ttlu para o Cinema Arte. · 

. Art. 2• - O Cl~ube tert domlcHio em Serra do Navio, munlclpio de Macap6, Capital 
do Território Federal do AmtP'; ~, . .;\) ü fc;;, de suu qunteel o de Macapt e tert a duraçlo 
por tempo Indeterminado. colnddlndo o ano ~! com o ano civil. 

Art. ~ - O quadro toclal do Clne-Ciube _,. conltltUrdo por pesaoas lntere1Nd11 em 
cinema como ecpwealo artriUca. ~ a prolbiQio de qualquer manlfest8çlo poll'llco
partld6r1a ou religiosa, bem como qualquer ttpo de dllcitnlfnaOio en1re oe asaodedos. · 

CAPITULO 11 

Dos Sócios 

Art. 4• - O quadro social do Cine-Ciube ser6 composto de 3 (tr6s) categoriu: 

Fundadores, Efetivos, e Avulsos. 

a) Slo sócios fundadores os empr,gadoa da Indústria e Comércio de Mlnérloi S. A. -
ICOMI, que Idealizaram o Cine-Ciube e participaram da lnstalaçlo firmando a respectiva ata. 

b) Slo tócloa efetivos os estudiosos de cinema-arte q1,1e frequentam aa seu6es do 
:::1ne-Ciube. com regularidade h6 três anos. 

c) Slo sócios avulsos os Interessados em cln.-m .. arte que só procuram o Clne-Ciube 
em determinadas sestOes ou que frequentam u ~~ há menos de 3. (trh) anos. 

Parlgrafo único- A mensalidade social é'destlnad.a as despesas de ·aluguéis e fretes 
ft filmes, nio cabendo a Diretoria ou sócios qualquer tiarceia d~ que for apurado. 

CAPITULO IIÍ . 

Oot Direitos.. Soolals • 

Art. 5• - Slo direitos dos sócios fundadores . . efetivos e avulsos: 

a) Manifestar-te durante as sessões de Assembléia Geral; .. . .. 
b) Requerer ao Preaid&f'te a convocação C:tê. Àssembléia Geral em 1'8ql.aimento subs

crito por dois terços dos associados. no qual esteja expresso o motivo da convocaçlo: 

c) Apresentar idéias que benefeciem as atividadet do Clne-Ciube, desde que nlo fu
jam às determinações do art. 3•. 

CAPIT.ULO IV 

Dos Poderes. suas CÓnstltuiçAo • Competência 

Art. 6• - Sêo poderes do Clne-Ciube Serra do Navio: 
.. " 1 - Dlretortà -

11 - Assembléia Geral 

111 - Conselho Fiscal. 

Art. 7• - O exerclclo de qualquer dos poderes do Clne-Ciube é sempre gratuito, de 
· acordo com o estabelecido no art. 3•. par6grafo único. 

Art. e• -A Diretoria tel'l'l o mandato de 3 l três) ano e é o órgto executivo, aendo conltl
tulda de Presidente, VIce-Presidente, 3 Diretores e 1 Tesoureiro. 

Al1. 9()9 - A Diretoria H reunirA ordinariamente uma vez por mh rm date previamente 

l------~~ft~xa~d!•~·------------~~·,~·~~--------~------------·---------------------------\ · .. ~\ .. ( ... 
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Art. 1()9- A Assembléia Geral seré constitulda por sócios fundadores e efetivos em 
pleno gozo de seus direitos sociais. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral reunir-se-• nórmafmente uma vez por ano e, ex
treaordlnarlamente, quantas vezes for solicitada. 

Art. 11•- O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral com o mandato Igual ao 
da Diretoria, de 3 (três) anos, sendo composto de 2 (dois) membros. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal se reunlré anualmente antes da reunllo da As
sembléia Geral para apreciar e Julgar as contas da Diretoria. 

CAPITULO V 

Do Patrlmênlo e VIda Financeira 

Art. 12' - O patrlmOnlo do Ctne-Ciube Serra do Navio é constltuldo dos bens Imóveis, 
móveis, direitos, açOes que venha a possuir. 

Parágrafo único - Qualquer transaçlo que Implique ou venha a Implicar na reduçto 
do patrlmOnlo social, somente poderá ser concretizado com autorlzaçlo da Diretoria e As
sembléia Geral em reunião com o número superior a 75'/o (setenta e cinco por cento) dos 
Diretores e Assoclad~s. · 

Art. 13• - A vida financeira do Clne-Ctube será observada atravta de orçamento anual 
elaborado .,.ta Diretoria. 

CAPITULO VI 

Dlsposlç&ts Geratt 

Art. 14•- Aa dlsposlç6es do presente est.tuto eerlo complernentadu co"' r.gltle- ' 
mentos, portarias, lnsttuç6es e .resol~ de seus poderet, ~ue sejam expedldu com ftef 
obaervlncta ao presente Estatuto. 

Art. 15•- Os utudos e debates sobre filmes exibidos assim como reuniOel cte Aaem
bléla Geral e Diretoria, devem estar Isentos da 'ft"'an.lfftta;!a; polltico partleliriU. 

. .Art. 169 - .Tratando-se de um clube de Cinema, a Diretoria tem a obrlgaçto de cumprir 
as determlnaç6es do lns11tuto Nacional do Cinema e Departamento Regional de Polfcla Fede
ral (Turma de Censura e Diversões PObllcas). ressaltando-se sua qualidade de entidade cul
turel, n~o lucrativa, enquadrada no esquema das congêneres existentes no Pais. 

• Art. 17• - Os sócios nlo respondem solidariamente pelas obriga~ contratadas pela 
Sociedade. 

Art. 18•- Em caso de dissolução do crne-Ciube, os bens serlo doados a uma socie
dade congênere. 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral realizada no dia 10 de julho de 
1979, em Serra do Navio: Munlclplo de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

CARTORIO DO RIGI.TRO ~UCO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca dt Macep6. Território Federal do 
Amapá, Repllbllca Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: Abderraman de 
Pontes Guimarães e Dinamar de AIIT14tlda Pinheiro. _ 

E1e é filho de Luiz de França Gulmarles e de Francisca Pontes Gulmarles. 

Ela é filha de Rllmundo da Silva Pinhefro de Dlna de Almeida Pinheiro-

Quem souber da qualquer Impedimento que os Inibe de casar um com o outro, acuu
o na forma da lei, 

M .... 21 de lllOSfO de 19,.. 

JOSé T*VAFIES DE ALMEIO. 
Escrevente em Exerolcio 

eAM~ Dt ftniiTRO ÇtYI&. 

' ROCLAMAS DE CASAM81TO 

O Oficial • Registro Civil de Caaemento do DlatreG' de Porto ~- • 
Maapá, Terrltórlo.-ede,.. do A~Mpt. eepúbllca Federativa de aresil, · ~ *41ue preten
dem • casar um com o outro: filai mundo Nonato Caldas AndradeeM!'fa tmu- P~oja 

EJe é flf!'o de Vlcenoa Caldas Andrade , 

Ela é filha de tzolina Ferreira Pantoja. 

Quem souber de qualquer Impedimento legal que os iniba de cuar um com utr 
acuse-o na troma da lei. o O o 

MARIA AM~ICA MURICI TEIXEIR~ 
Oficial do Reglatro Civil 

....... 

\ 
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PAEFIITUAA MUNICIPAL DE MACAPA 

Lei n• 101/79-PMM. 

_Autoriza a Prefeitura 'Municipal de Macapá a contrair empréstimo junto ao Banco da 
.-..me.&OI'lla e.A. • da o ut--. P"DV\ó6ncl-. 

O Prefeito Municipal de. Macapé, Território Federal do Amapá, 

Fa~ saber que a CAmara Munlcfpal de Macapá aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: • 

Art. 1• • Fica o Poder Executivo Municfpal autorizado a contrair com-o Banco da Ama· 
zOnla S.A. (BASA), Operações de Crédito até o valor Cr$-4.600.000,00 (quatro mllhOes e 
seiscentos mil cruzeiros) por prazo nAo Superior a 12 meses, inclusive juros, correção mone· 
tárta e demais oondlçOes estabeleCidas pelo Banco da AmazOnla SA destinados à lmplantaçêo da rede 
abastecimento de água potável para o conjunto de 276 unidades habltactonals, e lmplantaçlo 
do sistema de esgOto san!tárlo, com lnstalaçOes hldro-sanltérlas e respectivas ligações doml
cfllares de água potável. 

Parágrafo Único • A corre.çAo monetária será ~ mesma utilizada para as Obrigações 
Reajustévels do l'esouro NaCional (ORTN), se outros trttérlos nlo forem firmados pe,las auto
ridades monetárias do Pars. 

Art. 2' - Em Garantia do financiamento; o Munlcfplo cederá ao Banco da Am820nla 
S.A., parcelas da arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e lmpostos·ao
bre serviços de Qualquer Natureza (ISSON) as quais flcarAo v1nculadas à operaçAo de crédl- · 
to em mol"'tantes ·necessários para amortizar as prestações do principal e os acessórios da 
divida. 

Art. ~ - Na proposta orçamentária de 1980 deverlo ser consignadas verbas próprias 
para a amortlzaçlo da PT!!taçAo do principal e pagamento dos acessórios da dMda e ainda 
outras desp~sas correntes do empréstimo ora autorizado. 

Art. 49 -· Fica o Banco da AmazOnla S. A. (BASA), na condições de mandatárto, autc:u1-
zado a receber, nas fontes pagadorls competentes, os recursos vinculados na forma do ar
tigo 2t da presente !-el, podendo utilizar esses recursos no pa,~amento de que lhe for devido 
por força·do contrato do empréstimo de qu~ trata o artigo 1•. 

Art. 5•- Esta lei entraré em vigor, na data de sua publlcaçlo, revogadas as dlaposlç6fs 
em contrárlo. 

Palácio 31 de Março, 03 de setembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Munlolpal de Macapá \\ 

JACY JANSEN 'COSTA · , 
Diretor Financeiro 

Lei N• 102179-PMM. 

-Autoriza o Poder ExecutivQ a efetuar o recebimento de débitos fiscais Inscritos na Df-
vida Ativa, na forma que especrflca. • 

O Prefeito Muntcfpal de Macapá, 
Faço saber que a Cêmara de Vereadores do Munlcfplo de Macapá-Ap aprovou, com 

base no art. 61 , do Código Tributário Municipal, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' ~ Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a cobrança de débitos fiscais lns
crl tos na Olvida Ativa, relaUvos aos anos de 1975 a 197.8, com.dlspensa de multa, juros e cor-
reçlo monetária. _ 

Parágrafo único - O Incentivo fiscal a que se refere o "capuf' deste artigo beneflcfará 
os contribuintes que resgatarem seus débitos até 31 de dezembro de 1979. 

Art. 2• - Esta lei entrará em vigor na data de sua pupllcaçAo. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições em contr4tlo. 

Patâclo 31 de Março, 03 de setembro de 1979. 

OOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Prefeito Municlp'al de Macapá 

JACY JANSEN COSTA 
Diretor Financeiro 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Terrlt6rlo Ftderll do Amapll 

Julap de Direito da Comarca de Macapll 

~· 

EDITAL DE.PRAÇ.A DOS BENS PERTENCENTES A SANTA COSTA TOLpZA 

O DOUTOR JOAO ALVES DE OLIVEIRA, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MACAPA, SEGUNDA CIRCUNSCRIÇAO JUDICIARtA. CAPITAL 00 TERRITORIO FEDERAL 
DO AMAPA. NA FORMA. DA LEI, ETC:. . • 

• 

Ptg. 7 



.• 

.• 

• • ...... , ... .... 

· · FAZ·SABER aos qu..Qtos o ,presente Edital lerem ou dÍfle conhecimento tiverem que o 
PortelrQ dot 8\ldltóitos.deite Jurtn trer6 a P1lbl!co o pregtcid4 wnd• e irrem•ta~o. l quem 

• mais der o maior lanÇO oferecer. aç.Jm'a da 1\vai'jaçla, no'dlà 17' d. setembro do corrente ano . 
às 10:00 horas.. no .editrclo dÔ Fort.lm desta Comarca, os ~tft bens peolioradosl Santa 
Coai~\ . Toloza a saber: uma-casa rssldenclal, construldâ eryr ft'ladelra de ter cobert4 Córn....
lh:as"Cte bra~Jiit, forradá fio pétlo e llm quarto, -edlflcadá em J:!ireno dll Unllo, t"('edlndo sua 
ér• 15~ 60 mt&., sltUSda a av:'Cearé n• 746, bairrO do.Pacovàl. uma $ala de visita, uma aàta 
tfe Jantar, dois quartos,.uma.c~oha com plso.em·alvenarla..eom sanltérlo e banhelros· ex· 
terno, avaliada em Ct$ ·100.000,00 (cem miJ cruzeiros). . 

Se n•o tor alellnÇado lanço superior a avallaçlo seguir-se-á no dia 10 de outubro de 
197.9~ b 10:00 hotas no n1esmo local actrna citado, a venda a ql!en, mais. der. 

E para que chtgue ao e<mheclmento de todos~ mandei expedir o presente e outros 
Iguais que serlo publlcad~s no Dlérlo Oficiai,. O que cumpra na forma da lei. Dado e pas
sa~a nesta cfdade de Macapá. aos vinte e-oito dias do mês de agosfO de 1979. Eu, Marty Ca
llxto EveUm Coelho. esorlv&. subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
- Juiz de Direito -

Editai de Citação, CO'!'I t) prazo de 15 dlas, na Forma Abaixo: 
O Doutqr Benjamim Lisboa RayQI- MM. Jufz de Dlrelto em Exerclclo da Comàrca de 

t;Jiacapá, Capital do Tértltó'rlo Feder~! .do Amapá, na for.ma da lei, etc ... 

Faz saber a todos os que o pre~nte Edital com prazo.de15 dias virem, ou dele tJverem 
conhecimento, que neste Juizo corr:e seus trAnsmites uni processo-em que é acusado: Anto
nio Per~lra dó Nascimento. como Incurso no aJ19 19 e 28 da Lel.das Contravenç&te Penais • 

. E. como t~nha o Oficial de Justiça deste J~rzo éertlflcado tllo o haver ancontrado
Comarca, nb -sendo possivel cllé-lo pessoalmente, elt4-d Jl&lo pfltsehte a pompareoer n8fte 

· Juizo no edlflcto do forum tlestà Comarca. s~o à Avenida AmàZOnas, nt 26, esquina com a Rua 
Cel. Coriolano Jucã. nesta cidade, no dta 06.11.79, às $:00 horas, a trm de ser tntenogado. 
promover sua defesa e ser notificado d\ls utterlore~ termos do processo. a que deverA com
parecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edltat, cuja 
2• _via ficará afixada r;ro lugar de co.s~me. Dado e passado nata cJdade. aos quinze dias do 
mea de agoslo do ano de bum mll ' riovecentos e setenta e aove. Eu, Jair JOsé óe Gouvea 
Quintas, Escirivlo em Exerclclo. · 

BENJAMIM LISB.OA RA YOI. 
Jult de Dfrelto em Exerclelo 

Edital de Citação, com o prazo de1S dias, na formá abaixo: 
• . * 

' O DOutor Benjamim Lisboa R'ayol - MM. Juiz de Direito em Exerclclo da Comarca de 
Macapá, Capltal do Terrlt~rlo Federal do Amapá, lla Forma da Lei, etc ... 

faz saber a todos os que o presente Edital c_om prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, .que neste Juizo corre ~eus trAnsmites urn proeesso em que é acusado: A.,Pe
mar zaqueu Pacheco e Onofre Zaqueu Pach~. como Incurso no àrtt 129 clr; art. 44 do Có· 
digo Penal Brasileiro. 

E, com tenha o Oficial de Justlço deste Juizo certificado nlo o haver encontrado nesta 
Comarca. não sendo Possfvel cffâ-lo pessoalmente, cita-o pelo .• presente a comparece.r 
neste Juizo, no edlflclo do forum desta Comarca. stto à Avenida Amazonas, nt 26, esquina com 
a Rúa Cé.l. Coriolano Jucá, nesta ctdade, no dia 31 .10.79, às 8:00 horas, a fim de ser Interro
gado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deveré 
compareçer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edlt41, 
cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos quinze dias 
do mês de ago.Mo do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, Jair Jos6 de Gouvea 
Quintas. Escrivão em Exercfclo. 

BENJAMIM USBOA AAYOL 
Juiz de Direito em Exercfclo 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O.PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR BENJAMIM LISBOA AAVOL- MM. JUIZ DE DIREITO EM.EXERcfCIO DA. 
COMARCA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TER.RrróRIO FEDERAL DO AM~PA., NA FORMA DA 
LEI, ETC... • 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem. ou dele ti
verem cónheclmento, que neste Juizo ·'COrré aeus trtnsmttes um processo em qúe é acu• 
sado: BENTO ANTO'NIO lEITE. como Incurso no artt 297 § 1• do Código Penal. E, como te
nha o Oficial de Justfça deste Jufzo çer'tlflcadó não o haver encontrado neata Comarea, não 
sendo possr~el clté-to pessoalme·nte, cita-o pelo presente "'comparecer neste Jurto;.no edlfl
Cio do. forum ·desta Comarça, sito i Aventda Amazonas, n• 26, esq~ i na com a Rüa Cel. Corfo
la,no Jucá, nesta cldad-. no dia 26.09.79, ês 8:00 hotas, ·a flm de ser lnterrogadó, promover 
sua detesa e ser nqtiflcado dos ulterjÓres termos do processo, a quedever6 compatecer, sob 
pena de rMUtl Pare conhecJrnef\tO cte todos é posado o presente Edital. cuja 2~ vta flcaré . 
afixada na .ft.!Qat 'de costume. ·oado e pessa<;to netrta•ctde,de. aos quinze d'- d~ tnla de 
llg..Osto do ano de.tuim rnfll"!ovecentos e .Seten\a e hQve. l5u, Jair Jpsé de. Gouvea Quintas, Es-
'Crlvlo em ~erctcJo. BENJ:AMJM LISBOA R.â'OL. . 

• 
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